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tarefas de supervisionamento em todo o país
com observadores militares e de polícia;

c) Apoie a prestação de ajuda humanitária, de
assistência e peritagem nos domínios da enge-
nharia, logística, cuidados médicos e desmi-
nagem;

d) Dê assistência no treino de uma força policial
nacional;

e) Contribua para a segurança no Ruanda do pes-
soal e das instalações das agências das Nações
Unidas, do Tribunal Internacional para o
Ruanda, incluindo protecção a tempo inteiro
do Gabinete do Procurador e dos gabinetes dos
funcionários dos direitos humanos, e que con-
tribua igualmente para a segurança de agências
humanitárias em caso de necessidade.

4 — Declara que as restrições impostas pela Reso-
lução n.o 918 (1994), nos termos do capítulo VII da Carta
das Nações Unidas, são aplicáveis à venda e ao for-
necimento de armamento e de material especificado na
resolução a pessoas residentes nos Estados vizinhos do
Ruanda, se tal venda ou fornecimento se destinar ao
uso de tal armamento ou material no território do
Ruanda.

5 — Apela aos Estados vizinhos do Ruanda para que
estes tomem medidas com o objectivo de pôr termo
a factores que contribuam para a desestabilização do
Ruanda, para garantir que tal armamento e material
não é transferido para os campos do Ruanda dentro
dos respectivos territórios.

6 — Solicita ao Secretário-Geral que consulte os
governos de países vizinhos sobre a possibilidade de
destacamento de observadores militares das Nações
Unidas e que consulte, com carácter de prioridade, o
Governo do Zaire sobre o destacamento de observa-
dores, incluindo em campos de aviação localizados na
parte oriental do Zaire, por forma a supervisionar a
venda ou o fornecimento do armamento e do material
acima referidos, e solicita ainda ao Secretário-Geral que
informe o Conselho no prazo de um mês a contar da
data de adopção da presente resolução.

7 — Constata a cooperação existente entre o Governo
do Ruanda e a UNAMIR na execução do mandato desta
e insta o Governo do Ruanda e a UNAMIR a darem
continuidade à execução de acordos entre ambos,
nomeadamente o Acordo do Estatuto da Missão, assi-
nado a 5 de Novembro de 1993, e qualquer acordo sub-
sequente que o substitua, por forma a facilitar a exe-
cução do novo mandato.

8 — Elogia os esforços dos Estados, das agências das
Nações Unidas e de organizações não governamentais
que têm prestado a assistência humanitária a refugiados
e desalojados necessitados, encorajando-os a prossegui-
rem com tal assistência, e apela ao Governo do Ruanda
para que continue a facilitar a sua entrega e distribuição.

9 — Apela aos Estados e agências doadores para que
observem os seus compromissos anteriores de assistência
nos esforços de reabilitação do Ruanda, que aumentem
tal assistência e que, em particular, apoiem o rápido
e efectivo funcionamento do Tribunal Internacional e
a reabilitação do sistema judicial do Ruanda.

10 — Encoraja o Secretário-Geral e o seu represen-
tante especial a continuarem a coordenar as actividades
das Nações Unidas no Ruanda, incluindo as de orga-
nizações e agências envolvidas no campo humanitário
e de desenvolvimento e as dos funcionários dos direitos
humanos.

11 — Solicita ao Secretário-Geral que, a 9 de Agosto
e a 9 de Outubro de 1995, informe o Conselho sobre
o termo do mandato da UNAMIR, da situação huma-
nitária e dos avanços relativos à repatriação de refu-
giados.

12 — Decide manter-se activamente informado sobre
a questão.

MINISTÉRIO PARA A QUALIFICAÇÃO
E O EMPREGO

Decreto-Lei n.o 84/97
de 16 de Abril

1. Os princípios gerais de promoção da segurança,
higiene e saúde no trabalho, adoptados pelo Decreto-Lei
n.o 441/91, de 14 de Novembro, são desenvolvidos atra-
vés de legislação complementar aplicável em diversos
sectores de actividade económica e resultante, desig-
nadamente, da transposição para o direito interno de
directivas comunitárias.

De acordo com esta orientação, o presente diploma
estabelece as regras de protecção dos trabalhadores con-
tra os riscos de exposição a agentes biológicos durante
o trabalho, que procedem à transposição para o direito
interno das Directivas n.os 90/679/CEE, do Conselho,
de 26 de Novembro, e 93/88/CEE, do Conselho, de 12
de Outubro, e da Directiva n.o 95/30/CE, da Comissão,
de 30 de Junho de 1995.

2. Os agentes biológicos com efeitos nocivos para a
saúde das pessoas podem formar-se por diversos pro-
cessos, designadamente em resultado do desenvolvi-
mento das biotecnologias através das quais se procede
à sua produção e utilização.

Os trabalhadores podem estar expostos a agentes bio-
lógicos com riscos para a sua saúde em muitas acti-
vidades, nomeadamente em laboratórios de investiga-
ção, serviços hospitalares, laboratórios clínicos e de diag-
nóstico, matadouros, na recolha e tratamento de lixos
e em diversos ramos da indústria. O desenvolvimento
das actividades económicas em que há riscos de expo-
sição a agentes biológicos torna imperioso regulamentar
as obrigações dos empregadores destinadas a proteger
os trabalhadores.

O presente diploma baseia a protecção dos traba-
lhadores, em primeiro lugar, na avaliação dos riscos da
exposição a agentes biológicos, para identificar os agen-
tes causadores de risco, a possibilidade da sua propa-
gação na colectividade e o tempo de exposição efectiva
ou potencial dos trabalhadores.

Ao mesmo tempo, a avaliação dos riscos permite for-
mular orientações para a aplicação de medidas de pro-
tecção dos trabalhadores de agentes biológicos perigo-
sos, bem como de agentes cuja perigosidade ainda não
esteja definida.

Assim, uma vez identificados os agentes biológicos
causadores de risco, o empregador deve evitar a uti-
lização desses agentes, sempre que a natureza do tra-
balho o permita. Se esse procedimento não for tecni-
camente viável, o empregador deve reduzir o risco de
exposição até ao nível que for tecnicamente possível
para proteger adequadamente os trabalhadores.

A avaliação dos riscos permitirá, ainda, ao empre-
gador submeter os trabalhadores a exames de saúde,
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de modo a acompanhar a evolução do seu estado de
saúde e, se necessário, adoptar as medidas preventivas
adequadas.

Nos estabelecimentos e nos processos industriais em
que é maior o risco de exposição dos trabalhadores a
agentes biológicos perigosos, designadamente quando
são utilizados agentes com maior grau de risco, devem
ser aplicadas medidas especiais de protecção que dimi-
nuam o risco de infecção.

A prevenção dos riscos profissionais também
depende, em elevado grau, de os trabalhadores reali-
zarem o respectivo trabalho com comportamentos ade-
quados às exigências de segurança impostas pelos agen-
tes biológicos em presença. A formação e a informação
dos trabalhadores sobre os cuidados a tomar nas acti-
vidades em que são utilizados agentes biológicos têm,
por isso, uma importância assinalável.

3. O projecto correspondente ao presente diploma
foi publicado, para apreciação pública, na separata do
Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 5, de 29 de Junho
de 1995. Os comentários de algumas organizações de
trabalhadores não foram acolhidos porque, quanto a
uns, deixaram de ter actualidade com a recente aplicação
dos princípios gerais de promoção da segurança, higiene
e saúde no trabalho do Decreto-Lei n.o 441/91, de 14
de Novembro, à administração central, regional e local
e, outros, não eram justificados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece prescrições míni-
mas de protecção da segurança e da saúde dos traba-
lhadores contra os riscos da exposição a agentes bio-
lógicos durante o trabalho.

2 — O presente diploma é aplicável sem prejuízo do
disposto no Decreto-Lei n.o 126/93, de 20 de Abril, sobre
a utilização confinada e a libertação deliberada no
ambiente de organismos e microrganismos genetica-
mente modificados.

Artigo 2.o

Âmbito

O presente diploma abrange, no âmbito definido no
n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 441/91, de 14
Novembro, as actividades em que os trabalhadores estão
ou podem estar expostos a agentes biológicos durante
o trabalho, nomeadamente as constantes do anexo I.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente diploma entende-se por:

a) Agentes biológicos — os microrganismos, in-
cluindo os geneticamente modificados, as cul-
turas de células e os endoparasitas humanos sus-
ceptíveis de provocar infecções, alergias ou
intoxicações;

b) Microrganismo — qualquer entidade microbio-
lógica, celular ou não celular, dotada de capa-
cidade de reprodução ou de transferência do
material genético;

c) Cultura celular — a multiplicação in vitro de
células, a partir de organismos multicelulares;

d) Nível de confinamento — o conjunto das medi-
das que, no local ou área de trabalho, garantem
as condições de segurança e saúde adequadas
à realização do trabalho ou manipulação de
agentes patogénicos, de acordo com a classi-
ficação dos agentes biológicos prevista no n.o 3
do artigo 4.o

Artigo 4.o

Classificação dos agentes biológicos

1 — Os agentes biológicos são classificados, conforme
o seu nível de risco infeccioso, nos seguintes grupos:

a) Agente biológico do grupo 1 — o agente bio-
lógico cuja probabilidade de causar doenças no
ser humano é baixa;

b) Agente biológico do grupo 2 — o agente bio-
lógico que pode causar doenças no ser humano
e constituir um perigo para os trabalhadores,
sendo escassa a probabilidade de se propagar
na colectividade e para o qual existem, em regra,
meios eficazes de profilaxia ou tratamento;

c) Agente biológico do grupo 3 — o agente bio-
lógico que pode causar doenças graves no ser
humano e constituir um risco grave para os tra-
balhadores, sendo susceptível de se propagar
na colectividade, mesmo que existam meios efi-
cazes de profilaxia ou de tratamento;

d) Agente biológico do grupo 4 — o agente bio-
lógico que causa doenças graves no ser humano
e constitui um risco grave para os trabalhadores,
sendo susceptível de apresentar um elevado
nível de propagação na colectividade e para o
qual não existem, em regra, meios eficazes de
profilaxia ou de tratamento.

2 — O agente biológico que não puder ser rigoro-
samente classificado num dos grupos definidos no
número anterior deve ser classificado no grupo mais
elevado em que pode ser incluído.

3 — A lista dos agentes biológicos classificados nos
grupos 2, 3 e 4 será aprovada por portaria dos Ministros
da Saúde e para a Qualificação e o Emprego.

Artigo 5.o

Notificação do início de actividade

1 — O empregador deve notificar o Instituto de
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho e a Direcção-Geral da Saúde com, pelo menos,
30 dias de antecedência, do início de actividades em
que sejam utilizados, pela primeira vez, agentes bio-
lógicos dos grupos 2, 3 ou 4.

2 — Nas actividades já existentes em que os traba-
lhadores estão ou podem estar expostos a agentes bio-
lógicos dos grupos 2, 3 ou 4, o empregador deve proceder
à notificação prevista no número anterior nos 60 dias
subsequentes à entrada em vigor do presente diploma.

3 — O empregador deve proceder à notificação, nos
termos do n.o 1, em cada situação em que haja utilização
de novos agentes biológicos do grupo 4 e de agentes
novos classificados provisoriamente no grupo 3.

4 — Os laboratórios que prestem serviços de diag-
nóstico relacionados com agentes biológicos do grupo 4
ficam apenas sujeitos à notificação inicial prevista nos
n.os 1 e 2.
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5 — A notificação deve conter os seguintes elementos:

a) O nome e o endereço da empresa ou do
estabelecimento;

b) O nome, a habilitação e a qualificação do res-
ponsável pelo serviço de segurança, higiene e
saúde no local de trabalho e, se for pessoa dife-
rente, do médico de trabalho;

c) O resultado da avaliação dos riscos, a espécie
e a classificação do agente biológico;

d) As medidas preventivas e de protecção previstas.

6 — O Instituto de Desenvolvimento de Inspecção das
Condições de Trabalho pode determinar que a noti-
ficação seja feita em impresso de modelo apropriado
ao tratamento informático dos seus elementos.

7 — Se houver modificações substanciais nos proces-
sos ou nos procedimentos com possibilidade de reper-
cussão na segurança ou saúde dos trabalhadores, deve
ser feita uma nova notificação.

Artigo 6.o

Avaliação dos riscos

1 — Nas actividades susceptíveis de apresentar um
risco de exposição a agentes biológicos, o empregador
deve proceder à avaliação dos riscos, mediante a deter-
minação da natureza e do grupo do agente biológico,
bem como do tempo de exposição dos trabalhadores
a esse agente.

2 — Nas actividades que impliquem a exposição a
várias categorias de agentes biológicos, a avaliação dos
riscos deve ser feita com base no perigo resultante da
presença de todos esses agentes.

3 — A avaliação dos riscos deve ter em conta todas
as informações disponíveis, nomeadamente:

a) A classificação dos agentes biológicos que apre-
sentam ou podem apresentar riscos para a saúde
humana;

b) O risco suplementar que os agentes biológicos
podem constituir para trabalhadores cuja sen-
sibilidade possa ser afectada, nomeadamente
por doença anterior, medicação, deficiência
imunitária, gravidez ou aleitamento;

c) As recomendações da Direcção-Geral da Saúde
sobre as medidas de controlo de agentes bio-
lógicos nocivos à saúde dos trabalhadores;

d) As informações técnicas existentes sobre doen-
ças relacionadas com a natureza do trabalho;

e) Os potenciais efeitos alérgicos ou tóxicos resul-
tantes do trabalho;

f) O conhecimento de doença verificada num tra-
balhador que esteja directamente relacionada
com o seu trabalho.

4 — A avaliação dos riscos deve ser repetida perio-
dicamente e ainda se houver alteração das condições
de trabalho susceptível de afectar a exposição dos tra-
balhadores a agentes biológicos.

Artigo 7.o

Resultados da avaliação dos riscos

1 — Se a avaliação revelar a existência de um risco
para a segurança ou saúde dos trabalhadores, o empre-
gador deve tomar as medidas de prevenção adequadas
para evitar a exposição dos trabalhadores a esse risco.

2 — A avaliação dos riscos deve identificar os tra-
balhadores que podem necessitar de medidas de pro-
tecção especiais.

Artigo 8.o

Substituição de agentes biológicos perigosos

O empregador deve evitar a utilização de agentes
biológicos perigosos sempre que a natureza do trabalho
o permita, substituindo-os por outros agentes que, em
função das condições de utilização e no estado actual
dos conhecimentos, não sejam perigosos ou causem
menos perigo para a segurança ou saúde dos tra-
balhadores.

Artigo 9.o

Redução dos riscos de exposição

Se não for tecnicamente viável o procedimento refe-
rido no artigo 8.o, o risco de exposição deve ser reduzido
a um nível tão baixo quanto for tecnicamente possível
para proteger adequadamente a segurança e a saúde
dos trabalhadores, designadamente através das seguintes
medidas:

a) Limitação ao mínimo do número de trabalha-
dores expostos ou com possibilidade de o serem;

b) Modificação dos processos de trabalho e das
medidas técnicas de controlo para evitar ou
minimizar a disseminação dos agentes biológi-
cos no local de trabalho;

c) Aplicação de medidas de protecção colectiva e
individual, se a exposição não puder ser evitada
por outros meios;

d) Aplicação de medidas de higiene compatíveis
com os objectivos da prevenção ou redução da
transferência ou disseminação acidental de um
agente biológico para fora do local de trabalho;

e) Utilização do sinal indicativo de perigo bioló-
gico, constante do anexo II, e de outra sina-
lização apropriada, de acordo com a sinalização
de segurança em vigor;

f) Elaboração de planos de acção em casos de aci-
dentes que envolvam agentes biológicos;

g) Verificação da presença de agentes biológicos
utilizados no trabalho fora do confinamento
físico primário, sempre que for necessário e tec-
nicamente possível;

h) Utilização de meios de recolha, armazenagem
e evacuação dos resíduos, após tratamento ade-
quado, incluindo o uso de recipientes seguros
e identificáveis sempre que necessário;

i) Utilização de processos de trabalhos que per-
mitam manipular e transportar, sem risco, os
agentes biológicos.

Artigo 10.o

Informação das autoridades responsáveis

1 — Se o resultado da avaliação revelar a existência
de riscos para a segurança ou saúde dos trabalhadores,
o empregador deve elaborar um relatório com as seguin-
tes informações:

a) Os elementos utilizados para efectuar a avalia-
ção e o seu resultado;

b) As actividades em que os trabalhadores esti-
veram ou podem ter estado expostos a agentes
biológicos;
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c) O número de trabalhadores eventualmente ex-
postos;

d) As medidas preventivas e de protecção adop-
tadas, incluindo os processos e métodos de
trabalho;

e) O plano de emergência relativo à protecção dos
trabalhadores contra a exposição a agentes bio-
lógicos dos grupos 3 ou 4, em caso de falha
no confinamento físico;

f) O nome, a habilitação e a qualificação do res-
ponsável pelo serviço de segurança, higiene e
saúde no local de trabalho e, se for pessoa dife-
rente, do médico de trabalho.

2 — O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho e as autoridades de saúde podem
consultar o relatório referido no número anterior.

3 — O empregador deve informar imediatamente o
Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condi-
ções de Trabalho e a Direcção-Geral da Saúde de qual-
quer acidente ou incidente que possa ter provocado a
disseminação de um agente biológico susceptível de cau-
sar infecção ou outra doença grave no ser humano.

4 — O empregador deve garantir que o médico do
trabalho ou a entidade responsável pela vigilância da
saúde dos trabalhadores notifique às autoridades com-
petentes os casos de doença ou morte de trabalhadores
identificados como resultantes da exposição a agentes
biológicos.

Artigo 11.o

Vigilância da saúde

1 — O empregador deve assegurar a vigilância ade-
quada dos trabalhadores em relação aos quais os resul-
tados da avaliação revelem a existência de riscos para
a sua segurança ou saúde, através de exames de saúde
de admissão, periódicos e ocasionais.

2 — Os trabalhadores devem ser submetidos a exame
de saúde antes da exposição a agentes biológicos, com-
petindo ao médico do trabalho determinar a periodi-
cidade dos exames subsequentes, tendo em consideração
a avaliação dos riscos e o disposto nos n.os 2 e 4 do
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro.

3 — A vigilância da saúde dos trabalhadores deve per-
mitir a aplicação de medidas de saúde individuais e dos
princípios e práticas da medicina do trabalho, de acordo
com os conhecimentos mais recentes, e incluir os seguin-
tes procedimentos:

a) Registo da história clínica e profissional do
trabalhador;

b) Avaliação individual do estado de saúde do
trabalhador;

c) Vigilância biológica, sempre que necessária;
d) Rastreio de efeitos precoces e reversíveis.

4 — O médico do trabalho ou a entidade responsável
pela vigilância da saúde dos trabalhadores deve propor
ao empregador as medidas preventivas ou de protecção
a tomar em relação a cada trabalhador.

5 — Se um trabalhador sofrer uma infecção ou outra
doença que possa ter sido provocada pela exposição
a agentes biológicos no local de trabalho, o médico do
trabalho ou a entidade responsável pela vigilância da
saúde dos trabalhadores proporá a todos os trabalha-
dores sujeitos a exposição idêntica a avaliação do seu
estado de saúde; neste caso, deve ser repetida a avaliação
dos riscos de exposição.

6 — O trabalhador tem acesso aos resultados da vigi-
lância da saúde que lhe diga directamente respeito,
podendo ele próprio ou o seu empregador solicitar a
revisão desses resultados.

7 — O empregador deve garantir que sejam dados
aos trabalhadores informações e conselhos sobre a vigi-
lância da saúde a que podem ser submetidos depois
de terminada a exposição de risco.

Artigo 12.o

Medidas de higiene e de protecção individual

1 — Nas actividades em que são utilizados agentes
biológicos com riscos para a segurança ou saúde dos
trabalhadores, o empregador deve:

a) Impedir que o trabalhador fume, coma ou beba
nas zonas de trabalho com risco de contami-
nação por agentes biológicos;

b) Fornecer ao trabalhador vestuário de protecção
adequado;

c) Assegurar que todos os equipamentos de pro-
tecção são guardados em local apropriado, veri-
ficados e limpos, se possível antes e, obriga-
toriamente, após cada utilização, bem como
reparados ou substituídos se tiverem defeitos
ou estiverem danificados;

d) Definir processos para a recolha, manipulação
e tratamento de amostras de origem humana
ou animal;

e) Pôr à disposição dos trabalhadores instalações
sanitárias e de vestiário adequadas para a sua
higiene pessoal;

f) Assegurar a existência de colírios e anti-sépticos
cutâneos em locais apropriados, quando se
justificarem.

2 — Antes de abandonar o local de trabalho, o tra-
balhador deve retirar o vestuário de trabalho e os equi-
pamentos de protecção individual que possam estar con-
taminados por agentes biológicos e guardá-los em locais
separados, previstos para o efeito.

3 — O empregador deve assegurar a descontamina-
ção, a limpeza e, se necessário, a destruição do vestuário
e dos equipamentos de protecção individual referidos
no n.o 2.

Artigo 13.o

Vacinação dos trabalhadores

1 — Se existirem vacinas eficazes contra os agentes
biológicos a que os trabalhadores estão ou podem estar
expostos, a vigilância da saúde deve prever a vacinação
gratuita dos trabalhadores não imunizados.

2 — O empregador deve assegurar que os trabalha-
dores sejam informados das vantagens e dos inconve-
nientes da vacinação e da falta de vacinação.

3 — A vacinação deve obedecer às recomendações
da Direcção-Geral da Saúde, ser anotada na ficha
médica do trabalhador e registada no seu boletim indi-
vidual de saúde.

Artigo 14.o

Medidas especiais para os estabelecimentos médicos e veterinários

1 — Os estabelecimentos médicos de saúde e vete-
rinários devem tomar medidas apropriadas para pro-
teger a segurança e a saúde dos trabalhadores.
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2 — Nos estabelecimentos referidos no n.o 1, a ava-
liação dos riscos deve ter em conta:

a) A probabilidade da presença de agentes bioló-
gicos em pacientes humanos ou animais e nas
amostras e materiais residuais deles provenientes;

b) O perigo que constituem os agentes biológicos
presentes ou que podem estar presentes em
pacientes humanos ou animais e nas amostras
e materiais residuais deles provenientes;

c) O risco inerente à natureza das actividades
profissionais.

3 — As medidas referidas no n.o 1 devem incluir,
nomeadamente:

a) A especificação de processos adequados de des-
contaminação e desinfecção;

b) A aplicação de processos que garantam a segu-
rança dos trabalhadores na manipulação, trans-
porte e eliminação de resíduos contaminados.

4 — As unidades de isolamento onde se encontrem
pessoas doentes ou animais infectados ou com suspeita
de estarem infectados por agentes biológicos dos gru-
pos 3 ou 4 devem aplicar medidas de confinamento,
de acordo com a coluna A do anexo III.

Artigo 15.o

Medidas especiais para os laboratórios e biotérios

1 — Os laboratórios, incluindo os de diagnóstico, e
as instalações onde existam animais de laboratório que
sejam ou se suspeite que sejam portadores de agentes
biológicos dos grupos 2, 3 ou 4, depois da avaliação
dos riscos, devem aplicar medidas de confinamento físico
nos termos do anexo III.

2 — As actividades que impliquem a manipulação de
um agente biológico do grupo 2, 3 ou 4 devem ser sempre
efectuadas em locais correspondentes, no mínimo, ao
nível de confinamento 2, 3 ou 4, respectivamente.

3 — Os laboratórios onde se manipulem materiais
suspeitos de conter agentes biológicos susceptíveis de
causar doenças no ser humano, mas cujo objectivo não
seja trabalhar com esses agentes enquanto tais, devem
adoptar, no mínimo, o nível de confinamento 2.

4 — Os laboratórios referidos no número anterior
devem adoptar os níveis de confinamento 3 ou 4 sempre
que se revele ou se presuma a sua necessidade, excepto
se as autoridades competentes considerarem adequado
um nível de confinamento inferior.

Artigo 16.o

Medidas especiais para os processos industriais

1 — Os processos industriais que utilizem agentes bio-
lógicos dos grupos 2, 3 ou 4 devem adoptar, no mínimo,
níveis de confinamento 2, 3 ou 4, respectivamente, com
base nas medidas práticas e nos processos previstos no
anexo IV.

2 — As autoridades competentes podem determinar
outras medidas para a utilização industrial dos agentes
biológicos do grupo 2, 3 ou 4, em função da avaliação
dos riscos da sua utilização.

3 — As actividades industriais em que não seja possível
proceder à avaliação concludente de um agente biológico
cuja utilização pareça implicar um grave risco para a saúde

dos trabalhadores devem ser desenvolvidas em locais de
trabalho com um nível de confinamento 3 ou 4.

Artigo 17.o

Formação dos trabalhadores

1 — O empregador deve assegurar formação ade-
quada aos trabalhadores e aos seus representantes para
a segurança, higiene e saúde no trabalho, no início de
uma actividade profissional que implique contactos com
agentes biológicos.

2 — A formação referida no número anterior deve
ser adaptada à evolução dos riscos existentes e ao apa-
recimento de novos riscos, periodicamente actualizada
e incluir todos os dados disponíveis sobre:

a) Riscos potenciais para a saúde;
b) Precauções a tomar para evitar a exposição aos

riscos existentes;
c) Normas de higiene;
d) Utilização dos equipamentos e do vestuário de

protecção;
e) Medidas a tomar pelos trabalhadores em caso

de incidentes e para a sua prevenção.

Artigo 18.o

Informação dos trabalhadores

1 — O empregador deve fornecer aos trabalhadores
instruções escritas nos locais de trabalho e, se necessário,
afixar cartazes sobre os procedimentos a seguir em caso
de acidente ou incidente grave resultante da manipu-
lação de agentes biológicos ou da manipulação de um
agente biológico do grupo 4.

2 — Os trabalhadores devem comunicar imediata-
mente qualquer acidente ou incidente que envolva a
manipulação de agentes biológicos ao responsável pelo
trabalho ou ao responsável pela segurança e saúde no
local de trabalho.

3 — O empregador deve informar imediatamente os
trabalhadores e os seus representantes sobre qualquer
acidente ou incidente grave ou que possa provocar a
disseminação de um agente biológico susceptível de cau-
sal graves infecções ou doenças no ser humano, as suas
causas e as medidas tomadas ou a tomar para corrigir
a situação.

4 — Os trabalhadores e os seus representantes têm
o direito de conhecer as informações previstas no n.o 1
do artigo 10.o

Artigo 19.o

Registo, arquivo e conservação de documentos

1 — O empregador deve organizar os registos de
dados e manter arquivos actualizados sobre:

a) Os resultados da avaliação dos riscos;
b) A lista dos trabalhadores expostos a agentes bio-

lógicos do grupo 3 ou 4, com indicação do tipo
de trabalho executado e, se possível, a iden-
tificação dos agentes a que os trabalhadores esti-
veram expostos, bem como os registos das expo-
sições, acidentes e incidentes;

c) Os registos relativos à vigilância da saúde dos
trabalhadores, com respeito pelo segredo pro-
fissional do médico do trabalho.

2 — Os registos a que se refere a alínea c) do n.o 1
devem constar de ficha médica individual de cada tra-
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balhador, colocada sob a responsabilidade do médico
do trabalho ou da entidade responsável pela vigilância
da saúde dos trabalhadores.

3 — Os registos referidos nos números anteriores
devem ser conservados durante 10 anos após a cessação
da exposição.

4 — O prazo de conservação dos registos é de 40 anos
nos casos de exposições de que possam resultar infecções
causadas por agentes biológicos susceptíveis de produzir
infecções persistentes ou latentes, ou que, de acordo
com os conhecimentos actuais, só sejam diagnosticáveis
muitos anos depois com o aparecimento da doença, ou
que tenham períodos de incubação muito longos, ou
que provoquem doenças com crises de recrudescências,
apesar do tratamento, ou com graves sequelas a longo
prazo.

5 — Se a empresa cessar a actividade, os seus registos
e arquivos devem ser entregues ao Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho, com
a garantia de confidencialidade dos dados neles con-
tidos.

6 — Ao cessar o contrato de trabalho, o empregador
deve entregar ao trabalhador, a pedido deste, cópia da
sua ficha médica.

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
por cada trabalhador em relação ao qual se verifique
a infracção a violação das disposições seguintes:

a) N.o 4 do artigo 18.o, coima de 25 000$ a 100 000$;
b) Artigos 5.o, 6.o, 7.o, 8.o e 9.o, n.os 1, 2, e 3 do

artigo 10.o e artigos 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o,
16.o e 19.o, coima de 50 000$ a 150 000$;

c) N.o 4 do artigo 10.o, artigo 17.o e n.os 1 e 3
do artigo 18.o, coima de 100 000$ a 250 000$.

2 — Às contra-ordenações referidas no n.o 1 é apli-
cável o Decreto-Lei n.o 491/85, de 26 de Novembro.

3 — Ao produto das coimas é aplicável o disposto
nos n.os 5 e 6 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 26/94,
de 1 de Fevereiro.

Artigo 21.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente diploma
compete ao Instituto de Desenvolvimento de Inspecção
das Condições de Trabalho e à Direcção-Geral da
Saúde, no âmbito das respectivas atribuições.

Artigo 22.o

Regiões Autónomas

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
as referências ao Instituto de Desenvolvimento e Ins-
pecção das Condições de Trabalho e à Direcção-Geral
da Saúde entendem-se feitas aos órgãos e serviços pró-
prios das respectivas administrações regionais.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 180 dias após
a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Dezembro de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-

res — Mário Fernando de Campos Pinto — Artur Aurélio
Teixeira Rodrigues Consolado — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — Alberto Bernardes
Costa — João Cardona Gomes Cravinho — Augusto Car-
los Serra Ventura Mateus — Fernando Manuel Van-Zeller
Gomes da S i l va — Eduardo Car rega Marça l
Grilo — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Maria João Fernandes Rodri-
gues — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira — José
Mariano Rebelo Pires Gago — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho.

Promulgado em 24 de Março de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Lista indicativa de actividades

1 — Trabalho em unidades de produção alimentar.
2 — Trabalho agrícola.
3 — Actividades em que há contacto com animais e

ou produtos de origem animal.
4 — Trabalho em unidades de saúde, incluindo uni-

dades de isolamento e de autópsia.
5 — Trabalho em laboratórios clínicos, veterinários

e de diagnóstico, excluindo laboratórios microbiológicos
de diagnóstico.

6 — Trabalho em unidades de recolha, transporte e
eliminação de detritos.

7 — Trabalho nas instalações de tratamento de águas
de esgoto.

ANEXO II

Sinal indicativo de perigo biológico

ANEXO III

Recomendações relativas às medidas e níveis de confinamento

Nota prévia

As medidas referidas neste anexo devem ser aplicadas
de acordo com a natureza das actividades, a avaliação
do risco para os trabalhadores e a natureza do agente
biológico em questão.
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B — Níveis de confinamento

A — Medidas de confinamento
2 3 4

1 — O local de trabalho deve estar separado
de quaisquer outras actividades no
mesmo edifício.

Não. Recomendado. Sim.

2 — Os dispositivos de admissão e evacuação
de ar do local de trabalho devem ser muni-
dos de filtros absolutos (HEPA) ou equi-
valentes.

Não. Sim, na evacuação do ar. Sim, na admissão e evacuação do
ar.

3 — O acesso deve ser restrito aos traba-
lhadores autorizados.

Recomendado. Sim. Sim, através de um comparti-
mento estanque.

4 — O local de trabalho deve poder ser her-
meticamente fechado a fim de permitir
a desinfecção.

Não. Recomendado. Sim.

5 — Medidas de desinfecção especificadas. Sim. Sim. Sim.
6 — O local de trabalho deve ser mantido

a uma pressão negativa em relação à
atmosfera.

Não. Recomendado. Sim.

7 — Controlo eficiente de vectores, por
exemplo roedores e insectos.

Recomendado. Sim. Sim.

8 — As superfícies devem ser impermeáveis
à água e de limpeza fácil.

Sim, as bancadas. Sim, as bancadas e o pavimento. Sim, as bancadas, as paredes, o
pavimento e o tecto.

9 — As superfícies devem ser resistentes aos
ácidos, bases, solventes e desinfectantes.

Recomendado. Sim. Sim.

10 — Armazenagem com segurança de um
agente biológico.

Sim. Sim. Sim, armazenagem com segu-
rança.

11 — Nas instalações deve existir uma
janela de observação ou um dispositivo
alternativo para que os ocupantes possam
ser vistos.

Recomendado. Recomendado. Sim.

12 — O laboratório deve confinar o seu pró-
prio equipamento.

Não. Recomendado. Sim.

13 — O material contaminado, incluindo
qualquer animal, deve ser manipulado em
câmaras de segurança ou isoladores ou
outro meio de confinamento apropriado.

Se for necessário. Sim, quando a infecção for trans-
missível pelo ar.

Sim.

14 — Incinerador para carcaças de animais. Recomendado. Sim (disponível). Sim, no local.

ANEXO IV

Confinamento para processos industriais

1 — Agentes biológicos do grupo 1. — Quando o tra-
balho envolva agentes biológicos do grupo 1, incluindo
as vacinas vivas atenuadas, deverão ser respeitados os

princípios da boa prática da segurança e higiene no
trabalho.

2 — Agentes biológicos dos grupos 2, 3 e 4. — Poderá
revelar-se necessário seleccionar e combinar exigências
de confinamento de várias das categorias adiante refe-
ridas, em função da avaliação do risco relacionado com
um determinado processo ou uma parte de um processo.

Níveis de confinamento

2 3 4
Medidas de confinamento

1 — Os microrganismos viáveis devem ser
confinados num sistema que separe fisi-
camente o processo do ambiente.

Sim. Sim. Sim.

2 — Os gases de escape provenientes do sis-
tema fechado devem ser tratados de
modo a:

Minimizar a libertação. Evitar a libertação. Evitar a libertação.

3 — A recolha de amostras, a adição de
materiais ao sistema fechado e a trans-
ferência de microrganismos viáveis para
outro sistema fechado devem ser feitos
de modo a:

Minimizar a libertação. Evitar a libertação. Evitar a libertação.

4 — Os fluidos de culturas em grande quan-
tidade não devem ser removidos do sis-
tema fechado a menos que os microrga-
nismos viáveis tenham sido:

Inactivados por processos
comprovados.

Inactivados por processos físicos
ou químicos comprovados.

Inactivados por processos físicos
ou químicos comprovados.

5 — Os sistemas de fecho devem ser con-
cebidos de modo a:

Minimizar a libertação. Evitar a libertação. Evitar a libertação.

Facultativo. Facultativo. Sim e de construção específica.6 — Os sistemas fechados devem locali-
zar-se numa área controlada:

a) Devem ser afixados sinais de perigo
biológico.

Facultativo. Sim. Sim.

b) O acesso deve ser permitido apenas
a pessoal autorizado.

Facultativo. Sim. Sim, através de um comparti-
mento.
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Níveis de confinamento

2 3 4
Medidas de confinamento

c) O pessoal deve usar vestuário de
protecção.

Sim, vestuário de trabalho. Sim. Uma muda completa.

d) Devem ser previstas instalações de
descontaminação e lavagem desti-
nadas ao pessoal.

Sim. Sim. Sim.

e) O pessoal deve tomar um duche
antes de abandonar a área con-
trolada.

Não. Facultativo. Sim.

f) Os efluentes provenientes dos tan-
ques e chuveiros devem ser reco-
lhidos e inactivados antes de serem
escoados.

Não. Facultativo. Sim.

g) A área controlada deve ser conve-
nientemente ventilada de modo a
minimizar a contaminação do ar.

Facultativo. Facultativo. Sim.

h) As áreas controladas devem ser
mantidas a uma pressão negativa
em relação à atmosfera.

Não. Facultativo. Sim.

i) O ar de alimentação e o ar extraído
da área controlada devem ser fil-
trados (HEPA).

Não. Facultativo. Sim.

j) A área controlada deve ser conce-
bida de modo a conter o derra-
mento de todo o conteúdo do sis-
tema fechado.

Não. Facultativo. Sim.

k) A área controlada deve poder ser
vedada de modo a permitir a fumi-
gação.

Não. Facultativo. Sim.

l) Tratamento dos efluentes antes da
descarga final.

Inactivados por processos
comprovados.

Inactivados por processos físicos
ou químicos comprovados.

Inactivados por processos físicos
comprovados.


